
 
 

 

 
Rua 02 de Novembro, nº 249 – Bairro Cajual CEP: 69.120-000. 
Itapiranga  – AM. 

 

Estado do Amazonas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA 
 

 

 

 

 

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 013/2025 - CACT/PS 

 

 

Partes: Prefeitura Municipal de Itapiranga/AM e a Empresa FÁBIO ELIAS DE QUEIROZ (F. E. Q. 

EMPREENDIMENTOS) - EPP, CNPJ Nº 35.744.748/0001-83. 

Data de assinatura do Contrato: 03 de fevereiro de 2025. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA *PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LINK 

DE ACESSO A INTERNET VIA RÁDIO E FIBRA ÓPTICA PARA ATENDER TODAS AS 

SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA/AM 

Valor mensal: R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais). 

Valor Total: R$ 182.400,00 (cento e oitenta e dois mil e quatrocentos reais). 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses, ou seja, de 03/02/2025 a 03/02/2026, contados a partir da data de 

assinatura do contrato. 

Dotação orçamentária: 

02.07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0011.2027.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1.500 

02.05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

04.122.0011.2003.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1.500 

02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0011.2003.0000 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1.500 

02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.122.0011.2015.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.10 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1.540 - FUNDEB 
 

Fundamento Legal: Art. 78 da Lei 14.133/2021. Credenciamento n° 001/2025 - Chamamento Público. 

 

Itapiranga/AM, em 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

THIAGO GAMA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

DE ITAPIRANGA/AM 

 

PUBLICAÇÃO: Publicado no Mural de Acordo com o Artigo 92 Parágrafo 1º da Lei Orgânica no 

Município de Itapiranga/AM, no site do Portal da Transparência do Município de Itapiranga/AM. 
 

 

THIAGO GAMA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

DE ITAPIRANGA/AM 
 


